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GAB;i§E?E DO PREFEiTO

OÍícic no aõ212A24

Sarandi, 04 de abril de 2024

:lmo Sr
DouElas Alexandre de Miranda Batista
SecreÍário Municipai de Administração

0 Gahinete do Prefeito veEn por m€io deste, solicitar à Vossa Senhoria- atendimento ao
Oiicio arexo n"031/2024/CMS, da Cânrara llunicipal de Vereadores, referente:

REQUERIMENTO N" 037/2024, de autoria do Vereador ADRIANO FERREIRA

AMOREM "ADRIANO AMORIM";

De acordo com o oflcio, "... as respostas deverão ser fundamentadas não sendo
admissíveis n'espostâs como sirm, não or! "está ern nosso cronograma", mas uma resposta, quando
úossíven, corri datâ e oatros dados que possam ser comprovados no futuro e repassado a população...".

Pâra o atendimento âo requerido solicitamos que seja encaminhâdo informação à este
Gahimeúe até a dàt^ de 17/44/2424.

Certos do vosso pronto ateÍrdimeí]to, renovâmos protestos de estima e consideração.

Átenciosamente, I

'- - '- 
"/"--r'-d!

Diego Franco Pereira
Chefe de Gabinete
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oF'ICiO r{". 294/2A24 - ADNI Sarandi, I6 de abril de 2024.

I Iuslríssimo Senhor,

A Secretaria MLrrricipal de Adrninistragão, no uso de suas atribuigões legais,

vcm por mcio deste, em rcsposta ao oficio ít' 56212024 - GABINETE, expor os devidos

csclâ[cci]nantos consoantc ao aprcsclttado.

Prelim inarmeirtc. com a devida vênia, o requerimento do Nobre Edil, neste

r]]on]c,rto- nos iraz eslranl]eza, visto quc este pt€cocenlente proferiu acusações ao ventos, por mero

achisrrro cm desfavor a csta Administração, pois, ern que pcse o Nobre lidil, ter declalado de fonna

cuônca. após Lilna inlerprelação laza c sem cabimentos da pafte deste, quanto ao contido no caput,

do artigo 78. da l-ei Orgânica do MunicÍpio de Sarandi, este dispositivo, Íraz d,e forma clara, onde

r;ossibilila a conrprcensão de qualcluer pessoa leiga, os vedadas para contratar com o Município, a

sabcf:

"Art. 78 - O Prcfeito, o Vice-PreÍ'eito, os Vereadores e os
scrvidores municipais, bem como as pessoas ligadas a
qualquer deles por mâtrimônio, não poderão contrataÍ com
o Município, subsistindo a pr oibição até seis (6) meses após
llndas as respcctivas funções. (redação dada pela Emenda no

a8192);'

A vista clisso, corrobora-se tais afinnações com o estipulado no artigo 117,

inciso X, do cstâtuto do Servidor PÍrblico Federal (l,ei 8lI2/90), conforme segue.

"Art.1i7. Ao scrvidor é proibido:
()
X - participar de gerência ou administrâção de sociedade
privacla, personificada ou não personificadâ, exercer o
comórcio, excelo na qualidade de acionista, cotista ou
cornanditário."

Bcrr conro. conr o estabelecido no Acór'dão 300612006 - TCU- Segunda

P!.2 Jósêa,rrllrà,!1Jê6!súà. aô5-CàirÇ-§arardrl)R
: { :ziE.-êrâ:é.:, i. n.,5. \)
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Desta lorrna, as afir:lativas equivocadas do Nobre Edil, esbarra no fato do ex-

agcntc, além dc não fazcr mais pane da Aciminislração Pítblica na abeftula do ceÍame en.l comento,

estc airrda não inlegrâ\,a o quadro socictário da empresa participante, mas tão somente, atuou

asscssoi-ando a entprcsa.
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CÂmara:

\csic .\cór'riâro. 1lc:r clat o c !1!Dcd::Icnio dl: pari-icipaf dc processos licitatórios,

li: si)lcnic qita;lo ii piiiiicipacão Cc ernpíesils cLijo Liui Cos sóoios, seja scrvidor público do ór'gão

,icira:ric. conlbrirc Acórdão 161812018 - I Ci.l - I'icná'io. a saber':

"-,\ .,cdação a q;-re sc rciere o âft. 9", inciso Iil, d:r l-ei
8.666/199i diz lcspcito tanto à pafticipação ra licitação,
.oi:ro i)cssoa llsica" ric serr,idor do órgão conúatante. quanto
à paliicipação clc pcssoas jlridicas cujos sírcios sejam
sc:-', jdoles do contratantc, cu.r obscln ância âos princípios da
, ,.ra i.:.,Jr'. ,ia irrrpe..urlidaJe.'

l)cssar1c. icl-rdc em r' ista as considerações slrpramencionadas, e clalo o

'r:iirr-:ii;).uio iio qu3 insiitui a Lci Orgârica dcsta rlinicipalidade no andâmento do Processo no

lllll,:l)ll. iiLre irossui pol ob-jctc â "(loirti-âtacão Cc cmplcsa especializada, sob o rec.ime de

':l::icilacia D()r ilcço globai. para â consLluçào dc unr Ccnlro Municipal dc Educação Inlantil

?li::lir',cia li:c ll. ro \lrlicipio ic Salirdi-f il- jnciuindo o lornccimcnlo de todos os materiais,

!.:tr:::li:r'rc!t'.os c rlão ic obla r:cccsslirios"- bcrl coDrc- Co cuniprirlcrto dos priircípios da legalidade

:: na ::r ressoillicladc.

^lsnciosarrcnic,

I)ouglas Âlcxandr-c dc Miranda llatista
Sccrctário Munioipai dc Administragão

ilno. Sr.
i)iego F-ramco n)eneira
Chcl'c de Cabinetc
i';:lciiiira do Munioí io dÇ Saiairc i/l'ii
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"O scrvidor efetivo ou investido em função, na condição de
agente púlrlico, está impedido de participar, direta ou
indiretamentc, da licitação ou do fomecimento de bens
neccssários à instiluição públ ica contratante."

Scr-, inais para o r.)loir'rcr'ro, rcilc:-o iifolcslos dc esliira e clcvada consiCcracào.
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